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LEI N!> 1.469, DE lJ J)J!; .J.AfJElf10 DE 1.988.-

Autorj.za o Executivo Municipal a ce 

lebi�ar· co11vênio com a Pr·efei tura Mu 

nicipal de são Sebastião e ctá outras 

providêt1cias. 

O ENGENHEfRO JAIR NUNES DE SOUZA, Pref'eito Municipal -

da Estância Balneária de Ca1,�guatatuba. Faço saber que a Câmara !i!u 

nicipal aprovou e eu sar1ciono e promulgo_ a seguinte Lei: 

Artigo lº- Fica o Poder E)�ecutivo autorizado a fi1,m&r 

convênio com a Prefeitura Ifiunici.pal de São Sebastião, objetivando a 

11 aq1Jisição ·e instalação de uma usina de rec i clagem e corr1postagem de 
li ·1, lixo a ser i11stalada em nosso niunic.ipio, a qual se1�á operada em co 

. ' 
mum acordo· . 

li 

1 

' 

" 

Paragraí'o Único VE1'ADO. 

Artigo 22- Fica o Ex.ecutivo Mun:icipal autorizado a to 

mar todas as providências necessár·ias à execução do convênio referi 

do no artigo anterior. 

§ l'- VETADO. 

1 - § 2º- Ficarn suspensos os eí'ei tos da Lei íliunicipA.l 

l.!_
4_33, de 26/8/8'7, até o início das obras da usin1-1, Se não. inicia-/ 

das, ou se ini ciad.r::1s f'icarem. par'alizadéts !)üt' periodo s1Jperior a 30 
· 'if.ietoene.. 

(trinta) di'as, voltará �.ei Municipal ·n!! 1. 433/87 . 

Ar·tigo 3��- As despe sas deco1·rentes das j.11,ovidências au 

torizadas por esta.Lei co1,rerão Por conta das dotaç ões 01,çafnentá-/
rias prÓ1)rias, suplementadas, por J)ecreto, se necessário. 

·-·---.- ---��·Ar-tigo-·41'.!:;.:- ·Esta· ·t;ei · entrar:l em Vigor
' 11<1 data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, .11 de ja o de 1. 988. 

Eng.Q Souza 

aGS ll/01/1988 
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' - t'"" j,j�!:_ o�. -� �""-' Ceffá?7uzta vlfu1u;yia/ tia :ifdáí'nctiz ;!!l!r,/;ieaüa de 'Gata;flaCo ;i; 
AVENIDA FREI PACIFICO WAGNO::R, 830 FONES (0124) 22-10'2'2 - 22-11Jft� CEP 11060 

CARAGUATATUBA - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.469. de 24./ FEVEREIRO/ 1988 

Aut,oriza o E:xecut],•o Municipal a celebrar 

convenio com a Prefeitura M11nicipal de São 

Sebastião e d� outras provi.d�ncias. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE 

E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO § Sº DO ARTI 

GO 30 DA LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS, OS 

SEGUINTES DISPOSITIVOS NÃO CONSTANTES DA 

LEI NO 1.469, DE 11 DE JANEIRO DE 1988. 

Artigo }Q - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

Par�grafo Único - O prazo para a célebração 

do convenio que trata esta Lei � de 30 {trinta) dias con

tados da sua publicação. 

Artigo 2Q -

§ lQ - O prazo para o inÍcio das.obras , no 

qual esta incluido o prazo p�ra a aquisiçao das m�quinas e 

equipamentos necessirios, � de 90 (noventa) dias contados 

da assinatura �o. conv�nj.o . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 32 -
A1·tigo 42 -

de 1988. 

Pub)jcada e regjstrada na data s11pra. 

Secretaria da C�mara �1unicipal, aos g:{ de fevereiro/ ] 988. 
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